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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CAMARA DE VEREADORES DE MODELO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2014 
 
DATA DE ABERTURA: 21/02/2014 
HORÁRIO: 10h00 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Modelo, sita à Rua do Comércio,  1304, Centro, Modelo, SC. 
 

01. PREÂMBULO 
 
01.1 – A CAMARA DE VEREADORES DE MODELO, Estado de Santa Catarina, por 
intermédio do PREGOEIRO e equipe de apoio do Município de Modelo, designado pelo 
Decreto 094/2006, comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório de 
n.º 001/2014, na Modalidade Pregão Presencial nº 001/2014, do tipo menor preço, sob 
regime de empreitada por preço global, cujo interessado é a estrutura da Administração 
Pública Municipal, conforme dispõe Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 159 de 09/08/2006, Decreto 
137 de 15 de Maio de 2006 e Decreto 443/2009 de 04 de Setembro de 2009 e Lei 
Complementar 123 de 14/12/2006 e demais legislação vigente e pertinente à matéria. Os 
envelopes de n.º 01 contendo as propostas de preços e de n.º 02, contendo a documentação 
de habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro, no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Modelo, situada á Rua do Comércio, 1304, Centro, Modelo-SC. 
 

02. OBJETO 
 
A presente licitação tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados para 
informatização da Administração da Câmara de Vereadores, através de locação de sistemas 
específicos para gestão pública da Câmara, com migração de todos os dados dos sistemas ora 
em uso, implantação, treinamento dos usuários e suporte técnico, já inclusas manutenções 
corretivas quando houverem observadas as especificações técnicas e a descrição das 
atividades estabelecidas no Anexo I, parte integrante deste edital. 
 
 
3 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
3.1. Os recursos para aquisição do objeto do presente Edital de PREGÃO PRESENCIAL são 
recursos próprios do orçamento vigente na seguinte dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO/UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Câmara de Vereadores de Modelo 3.3.90.39.99.00.00 

 
 
3.2. Para os próximos anos, a execução contratual ficará adstrita à existência de dotações 
orçamentárias respectivas nos exercícios futuros. 
 
 

4 - DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
 

4.1. O pagamento mensal da locação dos sistemas será efetuado até o dia 5 (cinco) do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal. 
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4.2. O pagamento da Implantação e Treinamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis 
contados do recebimento da respectiva nota fiscal. 

 
4.3. O pagamento dos serviços de suporte técnico, após implantação será realizado em até dez 
(dez) dias úteis contados do recebimento da respectiva nota fiscal. 
 
4.4. Os valores ofertados para locação dos sistemas, assistência técnica e alterações 
específicas da contratante somente serão reajustados após o primeiro ano contratual, com 
base no índice IGP-M apurado no período de referência, ou na falta desse, pelo índice 
legalmente permitido à época. 
 
4.5. Em caso de atraso nos pagamentos, eventual correção monetária apenas incidirá após 
decorridos dozes meses de inadimplência. 
 

5 - DA VIGÊNCIA 
 

5.1. Os serviços serão prestados no período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
consoante a autorização do artigo 57, IV da Lei Federal nº 8.666/1993, até o limite de 48 
(quarenta e oito) meses. 
 

6 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
6.1. Para habilitar-se à licitação, o interessado deverá ser pessoa jurídica de direito privado. 

 
6.2. Não poderá participar da licitação o interessado que tiver Falência, Concordata e 
Recuperação Judicial decretada. 

 
6.3. Não poderá participar da licitação o interessado que estiver sendo penalizado com as 
sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87. 

 
6.4. Não poderá participar da licitação o interessado que estiver descumprindo o inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal. 

 
7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
7.1. A proposta deverá ser apresentada em via única, em papel timbrado da empresa, 
referência ao processo licitatório, datada, assinada e identificada pelo respectivo proponente e 
elaborada conforme Anexo II. 
 
7.2. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será 
contado a partir da data de sessão de abertura dos envelopes respectivos.  
 
7.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas 
decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta. 

 
7.4. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas, custos, encargos e 
tributos decorrentes da execução total do objeto desta licitação. 

 
7.5. Fica estipulado como valor máximo para o valor global ofertado, nos termos do art. 40, X, 
a quantia de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), sendo sumariamente 
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desclassificadas as propostas que apresentarem valor superior a este e valores superiores 
aos estabelecidos para cada item no Anexo II. 
 
7.6. Serão desclassificadas as propostas de preço cujo preço proposto seja superior ao 
estipulado no subitem 7.5. 
 
7.7. É vedado a utilização de qualquer elemento, critério, ou fator sigiloso, subjetivo ou 
reservado, que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade e isonomia entre 
os licitantes. 
 

7.8. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, especialmente, 
preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
 

8 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA A HABILITAÇÃO 
 

O Envelope nº 01 deverá conter os documentos necessários à Habilitação Jurídica, 
Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico-Financeira como segue: 
 
8.1. Habilitação Jurídica e Fiscal 
8.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos da última eleição de seus administradores. No ato constitutivo deverão estar 
contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades compatíveis com a 
natureza e objeto da licitação. 
8.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
8.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, bem como para com a Fazenda Estadual e Municipal. 
8.1.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando o regular recolhimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 
8.1.5. Declaração do licitante de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida 
em face de inexecução total ou parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do 
artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da 
referida Lei, constante do Anexo VI.   
8.1.6. Declaração do licitante de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, em cumprimento do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 
9.854, de 27 de outubro de 1999, constante no Anexo IV. 
8.1.7. Declaração do licitante ou seu representante legal, sob as pena do artigo 299 do Código 
Penal, de que a solução por si proposta atende a todas as exigências do presente edital, 
notadamente aquelas Anexo I. 
 

8.2. Qualificação Técnica 
8.2.2. Apresentação de Atestado de fiel cumprimento, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a proponente implantou e que mantém em 
funcionamento sistemas similares aos licitados no presente edital, atestando o seu efetivo 
desempenho, com firma reconhecida. 
8.2.3. Apresentar declaração de que implantará os sistemas e disponibilizará em pleno 
funcionamento num prazo máximo de quinze dias(Anexo V), contados a partir da assinatura 
do contrato. 

 
8.3. Qualificação Econômico-financeira 
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8.3.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
8.4. Os documentos solicitados deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 
Poderão, ainda, serem autenticados pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio no ato de abertura dos 
envelopes documentos, desde que sejam apresentadas as vias originais dos mesmos. Não 
será autenticado pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio cópias de certidões emitidas por meio 
eletrônico, junto à rede mundial de computadores-Internet, devendo, tais impressos, serem 
apresentados em seus originais. 
8.5. As certidões emitidas através de impressoras monocromáticas serão consideradas como 
documentos originais. 
 
8.6. O Pregoeiro poderá proceder a verificação, total ou por amostragem, da veracidade das 
certidões emitidas por meio da Rede Mundial de Computadores – Internet, nos respectivos 
sites de emissão. 
 
8.7. As microempresas e empresas de pequeno porte que queiram gozar das prerrogativas e 
benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão apresentar no momento do 
credenciamento, além dos documentos anteriormente mencionados, uma declaração, assinada 
pelo contador, que se constitui como microempresa ou empresa de pequeno porte para os fins 
e a certidão do Simples, extraída no site da receita federal. 
 
8.7.1. A microempresa e/ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, ainda que esta 
apresente alguma restrição. 
 
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado à 
microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período a critério da Administração, para a regularização dessa documentação, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, conforme previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 
b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 
8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
9 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS  

9.1. Os envelopes deverão ser apresentados, até o horário previsto no preâmbulo deste edital, 
acondicionados em envelope lacrado que conterá externamente: 
 
À  
CAMARA DE VEREADORES DE MODELO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2014 
01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
LICITANTE: 
 
 
À 
CAMARA DE VEREADORES DE MODELO 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2014 
02 – DOCUMENTAÇÃO 
LICITANTE: 
 
9.2. A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido neste Edital, sendo 
aceita a remessa por via postal, com aviso de recebimento, desde que seja efetuada a entrega 
dos mesmos até o dia e horário indicados para protocolo. O órgão licitante não se 
responsabilizará, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não forem 
entregues em tempo hábil para protocolização dentro dos prazos estabelecidos neste Edital, no 
Setor de Protocolo Geral desta Prefeitura. 

 
9.3. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 
licitatório, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme modelo sugestivo 
constante do Anexo III deste Edital, a qual deverá ser entregue ao Pregoeiro na data e hora de 
abertura do Envelope nº 01, ou através de procuração. 

 
9.4. Depois de protocolados, os envelopes somente serão devolvidos ao licitante até o horário 
previsto para entrega dos mesmos no item 1, mediante requerimento efetuado pelo 
representante legal da empresa ou procurador com firma reconhecida em cartório e cópia 
atualizada do ato constitutivo, na forma dos incisos II ao V do art. 28. Após apreciado o 
requerimento, os envelopes serão devolvidos mediante assinatura de recibo de entrega. 
 

10 - DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. A licitante deverá comparecer à sessão do pregão mediante somente um representante 
legal, conforme instruções abaixo: 
10.1.1. O Credenciamento do Representante Legal da licitante deverá ser da seguinte forma: 
 
I - No caso do representante ser sócio-gerente ou diretor da empresa, o mesmo deverá 
apresentar o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social. 
 
II - Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, o seu credenciamento far-se-á 
mediante: 
 
10.1.2. Carta de Credenciamento (conforme modelo do Anexo III), sendo que a mesma deverá 
ser assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da empresa, cuja comprovação far-se-á através 
da apresentação, antes da abertura dos envelopes propostas, do Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social, ou instrumento de procuração que conceda ao representante os poderes 
necessários. 
 
10.1.7. Para exercer o direito de efetuar lances do pregão, é obrigatória a presença de 
representante legal da licitante à sessão pública referente ao mesmo. 
 
10.1.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, o qual deverá estar 
munido de Cédula de Identidade.  
 
 
 
10.1.9. Tanto na Credencial como no instrumento de procuração (público ou particular) deverá 
constar, expressamente, os poderes para formular lances, negociar preços e praticar todos os 
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atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases 
licitatórias. 
 
10.1.10 Uma vez iniciada a sessão de julgamento, será vedada a inclusão de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta e documentação, nos termos do 
art. 43, § 3º. 
 
10.2. No dia, hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante 
legal proceder ao respectivo credenciamento, antes do início da sessão. 
 
10.3. Os interessados ou seus representantes legais entregarão ao Pregoeiro seu 
credenciamento, acompanhado de DECLARAÇÃO expressa no sentido de que cumprem 
plenamente os requisitos da habilitação, juntamente com os Envelopes 01 e 02. 
 
10.4. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes. 
 
10.5. O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas comerciais e 
classificará para a fase seguinte a licitante que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL e 
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento) relativamente à de menor preço global. 
 
10.6. Quando não forem verificadas pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no 
item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes até o máximo de 03 
(três), quaisquer que sejam os preços oferecidos, excluída a que já estiver classificada. 
10.7. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio para 
definir a ordem da apresentação dos lances. 
10.8. Para efeito de classificação das propostas, considerar-se-á o menor preço global. 
 
10.9. O Pregoeiro convocará as licitantes classificadas para a apresentação de lances verbais, 
de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de 
maior preço, seguindo-se das demais em ordem decrescente de valor. 
 
10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado 
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
10.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades previstas na Lei, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 
10.12. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO 
GLOBAL. 
 
10.13. Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.14. Sendo aceitável a proposta de menor preço global, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado e verificado o atendimento às 
exigências habilitatórias. 
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10.15. Caso a oferta não seja aceita ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar 
diretamente com o novo proponente, até a apuração da proposta que atenda ao Edital. 
 
10.16. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
10.17. Antes da adjudicação, o pregoeiro poderá fixar data para que a proponente declarada 
vencedora promova a demonstração completa de suas soluções, verificando, em caso de 
dúvidas, o atendimento de todas as exigências editalícias pelas soluções propostas. 
 
10.18. De cada reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e pelos proponentes 
presentes. 
 
10.19. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste 
Edital, que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes ou apresentarem cotação de 
valor zero. 
 
10.20. Em cada fase do julgamento, é direito do Pregoeiro realizar diligências visando 
esclarecimentos sobre a documentação e propostas, e realizar tantas sessões quantas forem 
necessárias para o fiel cumprimento da legislação pertinente. 
 
10.20. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem a qualquer item disposto no 
item 2 do presente edital. 
 
11 - DOS RECURSOS  

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer quanto à avaliação das propostas ou da habilitação, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
  
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a preclusão do direito 
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
11.3. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. O acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 
 
11.5. Caso não haja recurso, ou após julgado este, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame 
à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação por parte da Autoridade 
Competente. 
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11.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 
como os que forem enviados por fax ou correio eletrônico. 
 
11.7. Somente serão conhecidos os recursos interpostos tempestivamente e protocolado no 
Setor de Licitações, junto ao Pregoeiro; Endereço: Rua: Do Comércio, n.º  1304 – Centro - 
89872-000 - Modelo/SC. Horário – 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30 – Segunda a Sexta 
Feira.                     
 

12 - DA CONTRATAÇÃO 

12.1. A contratação do objeto será efetuada através de termo de contrato administrativo, cuja 
minuta é parte integrante do presente edital. 
 

13 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
13.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, conforme o prazo 
estabelecido na notificação, e/ou o descumprimento das normas contratuais ou editalícias, 
sujeitará a aplicação, isolada ou conjuntamente, das seguintes penalidades ao adjudicatário: 
13.1.1. advertência; 
13.1.2. multa de 10% do valor global do contrato; 
13.1.3. suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por um período de 01 (hum) ano; 
13.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.2. A posterior constatação de que a solução contratada não atende à totalidade das 
exigências editalícias implicará na aplicação de multa de 20% sobre o valor total contratado 
além de imediata rescisão contratual a ser promovida mediante o devido processo legal 
administrativo. 

 
14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas, eventualmente suscitadas, relativas às 
orientações contidas no presente Pregão, poderão ser solicitadas, por escrito, ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Modelo, pelo telefone/fax (49) 3365-
3137 e-mail: licitacao@modelo.sc.gov.br 
 
14.2. A Camara de Vereadores de Modelo reserva o direito de anular ou revogar a presente 
licitação, nos casos previstos em Lei e por conveniências administrativas, técnicas ou 
financeiras, sem que com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação 
de qualquer natureza. 
 
14.3. A participação na presente licitação implica no conhecimento e na aceitação plena deste 
Edital e suas condições. 
 
14.4. O presente edital e anexos estão disponibilizados no Departamento de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de  Modelo (Diário Oficial do Município e Meio Eletronico, na Internet) e na 
Câmara de Vereadores de Modelo-SC. 
 
14.6. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da 
presente licitação é o da cidade de Modelo-SC, excluído qualquer outro. 

 
15 - DOS ANEXOS DO EDITAL 
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15.1. Fazem parte do presente Edital, como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos: 
15.1.1. Características Técnicas dos sistemas/módulos (Anexo I). 
15.1.2. Proposta de Preços (Anexo II). 
15.1.3. Carta Credencial (Anexo III). 
15.1.4. Declaração da não exploração do trabalho infantil (Anexo IV). 
15.1.5. Declaração de Instalação no Prazo (Anexo V). 
15.1.6. Declaração de Idoneidade (Anexo VI). 
15.1.7. Minuta de Contrato (Anexo VII). 

 
Modelo(SC),           fevereiro de 2014. 
 
 

 
     NADIR NICOLI 
       Presidente da Câmara 
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ANEXO I 
 
MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
 

1. A presente licitação tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados para 
informatização da Administração Pública Municipal, através de locação de sistemas específicos 
para gestão pública municipal, com migração de todos os dados dos sistemas ora em uso, 
implantação, treinamento dos usuários e suporte técnico, já inclusas manutenções corretivas 
quando houverem, conforme descrição abaixo: 
 
 

SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA 
 

• Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execução orçamentária e 
financeira. 

• Utilizar o Empenho para comprometimento dos créditos orçamentários, a Nota de 
Lançamento ou documento equivalente definido pela entidade pública para a liquidação de 
receitas e despesas e a Ordem de Pagamento para a efetivação de pagamentos. 

• Permitir que os empenhos globais e estimativos sejam passíveis de complementação ou 
anulação parcial ou total, e que os empenhos ordinários sejam passíveis de anulação 
parcial ou total. 

• Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das informações relativas 
ao processo licitatório, fonte de recursos, detalhamento da fonte de recursos, número da 
obra, convênio e o respectivo contrato. 

• Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, de informações relativas 
ao MANAD permitindo assim o envio de informações para o INSS. 

• Permitir a incorporação patrimonial na emissão ou liquidação de empenhos. 

• Permitir a gestão do controle “Crédito Empenhado em Liquidação” com a automatização do 
reconhecimento das obrigações antes e entre as fases da execução orçamentária. 

• Permitir a utilização de objeto de despesas na emissão de empenho para acompanhamento 
de gastos da entidade. 

• Permitir o controle de reserva das dotações orçamentárias possibilitando o seu 
complemento, anulação e baixa através da emissão do empenho. 

• Permitir a emissão de etiquetas de empenhos. 

• Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liquidação, ordem 
• de pagamento, etc) sejam impressas de uma só vez através de uma fila de impressão. 

• Permitir a alteração das datas de vencimento dos empenhos visualizando a data atual e a 
nova data de vencimento sem a necessidade de efetuar o estorno das liquidações do 
empenho. 

• Não permitir a exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis. 

• Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre. 
• Permitir estorno de registros contábeis nos casos em que se apliquem. 
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• Permitir a apropriação de custos na emissão ou liquidação do empenho, podendo utilizar 
quantos centros de custos sejam necessários por empenho/liquidação. 

• Permitir a reapropriação de custos a qualquer momento. 

• Permitir a informação de retenções na liquidação do empenho. 
• Permitir a contabilização da apropriação das retenções na liquidação do empenho. 
• Permitir a utilização de subempenhos para empenhos globais ou estimativos. 

• Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatibilizar o formato da 
impressão com os modelos da entidade. 

• Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso. 

• Permitir controle dos recursos antecipados para os adiantamentos, subvenções, auxílios 
contribuições e convênios, devendo o sistema emitir empenhos para os repasses de 
recursos antecipados. 

• Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitando o empenho a um 
determinado valor ou a uma quantidade limite de repasses, de forma 

• parametrizável para os adiantamentos de viagens, adiantamentos para suprimentos de 
fundos e demais recursos antecipados. 

• Permitir controlar os repasses de recursos antecipados limitando o número de 
• dias para a prestação de contas, podendo esta limitação ser de forma informativa ou 

restritiva. 
• Permitir bloquear um fornecedor/credor para não permitir o recebimento de recurso 

antecipado caso o mesmo tenha prestação de contas pendentes com a contabilidade. 
• Permitir incluir um percentual limite para o empenhamento no subelemento 96 – 

Pagamento Antecipado, impedindo assim que empenhos de recursos antecipados sejam 
emitidos em valor superior ao definido pela entidade pública. 

• Emitir documento de prestação de contas no momento do pagamento de empenhos de 
recursos antecipados. 

• Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de contas 
do recurso antecipado. 

• Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos, em atraso e 
pendentes, ordenando os mesmos por tipo de recursos antecipados, credor ou 

• data limite da prestação de contas. 
• Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a apuração e 

apropriação do resultado, não permitindo lançamentos nos meses já encerrados. 
• Permitir que a estrutura (mascara dos níveis contábeis) do Plano de Contas utilizado pela 

entidade seja definida pelo usuário. 
• Possuir controle, por data, das alterações realizadas no Plano de Contas, obedecendo as 

movimentações já existentes para as mesmas. 
• Possuir cadastro do Plano de Contas com todos os atributos definidos pelo PCASP (Plano 

de Contas Aplicado ao Setor Público). 
• Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de 

desdobramento do Plano de Contas utilizado. 
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• Disponibilizar rotina que permita a atualização do Plano de Contas, das Naturezas de 
Receita e Despesa, dos eventos e de seus roteiros contábeis de acordo com as 
atualizações do respectivo Tribunal de Contas. 

• Possuir mecanismos que garantam a integridade dos procedimentos, bem como a 
qualidade, consistência e transparência das informações geradas pelo PCASP conforme 
definições realizadas na 5ª edição do MCASP (Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público) da STN (Secretaria do Tesouro Nacional). 

• Assegurar que os lançamentos contábeis sejam realizados utilizando contas de uma 
mesma natureza da informação. 

• Assegurar que contas com indicador de superávit financeiro igual a “Patrimonial” sejam 
movimentadas utilizando como contrapartida: 

• Contas de Variação Patrimonial Aumentativa; 
• Contas de Variação Patrimonial Diminutiva; 
• Outra conta Patrimonial, para reclassificação; 

• Conta com indicador de superávit financeiro igual a “Financeiro”, exclusivamente quando 
houver a respectiva execução orçamentária (emissão de empenho). 

• Possuir cadastro de LCP (Lançamentos Contábeis Padronizados) nos moldes definidos 
pela 5ª edição do MCASP. 

• Possuir cadastro de CLP (Conjunto de Lançamentos Padronizados) nos moldes definidos 
pela 5ª edição do MCASP. 

• Possuir controle, por data, das alterações realizadas no cadastro de LCP e CPL, 
obedecendo as movimentações contábeis já existentes para os mesmos. 

• Assegurar que a contabilização de todos os fatos administrativos ocorra através do uso dos 
Lançamentos Contábeis Padronizados (LCP) e do Conjunto de Lançamentos Padronizados 
(CLP). 

• Possuir mecanismo que parametrize as regras contábeis de acordo com as necessidades 
de cada entidade possibilitando a parametrização das mesmas pelo próprio contador da 
instituição pública. 

• Possuir mecanismo que configure todas as regras contábeis de integração entre os 
sistemas estruturantes de Administração de Receitas e Administração de Suprimentos 
(Compras e Materiais, Licitações e Patrimônio). 

• Assegurar que a escrituração contábil dos fatos administrativos atenda a NBC T 16.5 – 
Registro Contábil – do Conselho Federal de Contabilidade. 

• Assegurar que toda a movimentação contábil seja identificada por um Identificador de Fato 
Contábil. 

• Assegurar que cada registro contábil seja identificado por um número de controle que 
identifique, de forma unívoca, os registros eletrônicos que integram um mesmo lançamento 
contábil, atendendo assim a NBC T 16.5, item 13, alínea “f”. 

• Possuir um cadastro de Retenções onde se defina a conta contábil da mesma, bem como 
se a mesma refere-se a uma retenção própria da entidade ou de terceiros. 

• Permitir que se defina quando determinada retenção efetuada deve ser recolhida, podendo 
esta data ser um dia do mês subsequente ou uma quantidade de dias 

• úteis ou corridos contados a partir da efetiva retenção. 
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• Possuir mecanismo que defina se o momento pelo qual ocorrerá o fato gerador do 
recolhimento de uma retenção própria será na liquidação ou no pagamento do empenho. 

• Permitir a arrecadação da receita orçamentária de forma concomitante com o fato gerador 
do recolhimento de uma retenção de empenho, podendo esta ser realizada de forma 
rateada entre três receitas para os casos onde a receita possui destinação para os recursos 
da Saúde e da Educação. 

• Possuir controle, por data, das alterações realizadas no cadastro das retenções, 
obedecendo as movimentações já existentes para as mesmas. 

• Permitir cadastrar os precatórios da entidade, controlando toda a sua execução. 
• Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua origem até o seu 

recolhimento, possibilitando ao usuário saber em qual documento e data foi recolhida 
qualquer retenção, permitindo assim a sua rastreabilidade. 

• Permitir, no momento da emissão do documento extra, informar os empenhos 
orçamentários que tiveram retenções e que originaram o documento extra. 

• Permitir o relacionamento dos empenhos de restos a pagar que estão vinculados à 
• Educação, Saúde, Precatórios e identificar se os mesmos foram inscritos com ou sem 

disponibilidade financeira. 

• Permitir a alteração de complementos de históricos de registros contábeis já efetuados. 
• Permitir a alteração do documento de pagamento dos empenhos sem a necessidade de 

efetuar do pagamento. 

• Permitir a vinculação de documentos em formato “TXT, DOC, XLS, PDF” às notas 
• de empenhos para posterior consulta. 
• Permitir restringir o acesso a unidades orçamentárias e unidades gestoras para 

determinados usuários. 
• Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes dos sistemas 
• de arrecadação, gestão de pessoal, patrimônio público, licitações e contratos. 

• Permitir contabilizar automaticamente os bens públicos de acordo com a inserção dos bens 
no sistema de patrimônio. 

• Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de acordo com 

• os métodos de depreciação definidos pelas NBCASP, utilizando vida útil e valor residual 
para cada um dos bens. 

• Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens patrimoniais de 
acordo com o processo de reavaliação efetuado no sistema de patrimônio. 

• Permitir contabilizar automaticamente os gastos subsequentes relativos aos bens 
patrimoniais. 

• Permitir a exportação, na base de dados da prefeitura, de dados cadastrais para as demais 
unidades gestoras descentralizadas do município. 

• Permitir a importação de dados cadastrais nas unidades gestoras descentralizadas do 
município a partir das informações geradas pela prefeitura. 

• Permitir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automático dos meses nas 
unidades gestoras descentralizadas do município para posterior 

• importação na prefeitura, permitindo assim a consolidação das contas públicas do 
município. 
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• Permitir a importação, na base de dados da prefeitura, do movimento contábil das unidades 
gestoras descentralizadas do município, permitindo assim a consolidação das contas 
públicas do município. 

• Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam 

• ser inscritos em restos a pagar, de acordo com a legislação, e que posteriormente possam 
ser liquidados, pagos ou cancelados no exercício seguinte. 

• Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercício, mesmo que não 
tenha ocorrido o fechamento contábil do exercício anterior, atualizando e mantendo a 
consistência dos dados entre os exercícios. 

• Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do exercício para o 
exercício seguinte. 

• Possibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do exercício para o exercício 
seguinte. 

• Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já tiver sido 
realizada de modo que os saldos já implantados sejam substituídos. 

• Emitir o Relatório de Gastos com a Educação, conforme Lei 9424/1996. 
• Emitir o Relatório de Gastos com o FUNDEB, conforme Lei 9394/1996. 

• Emitir o Relatório de Liberação de Recursos, conforme Lei 9.452/1997. 
• Emitir relatório contendo os dados da Educação para preenchimento do SIOPE. 

• Emitir relatório contendo os dados da Saúde para preenchimento do SIOPS. 
• Emitir relatório de Apuração do PASEP com a opção de selecionar as receitas que compõe 

a base de cálculo, o percentual de contribuição e o valor apurado. 

• Emitir o Relatório de Arrecadação Municipal, conforme regras definidas no artigo 
• 29-A da Constituição Federal de 1988. 
• Emitir relatório Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, 

• conforme Lei 9394/96 (LDB), que demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o 
percentual de vinculação, o valor arrecadado no período e o valor do 

• repasse. 

• Permitir a geração em formato “HTML” das informações relativas à prestação de contas de 
acordo com a Lei 9.755/98. 

• Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras definidas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

• Emitir todos os anexos de balanço, global e por órgão, fundo ou entidade da administração 
direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei Nº 4320/64 e suas atualizações: 
� Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 
� Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo 

as Categorias econômicas; 
� Anexo 6 – Programa de Trabalho; 
� Anexo 7 – Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por 
� Projetos e Atividades (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do 

Orçamento e Gestão); 
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� Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e Subprogramas, 
conforme o vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na portaria 42/99 do 
Ministério do Orçamento e Gestão); 

� Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na 
portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão). 

� Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 
� Anexo 11 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 
� Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 
� Anexo 13 – Balanço Financeiro; 
� Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 
� Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais 
� Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 
� Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante. 

• Emitir o Informe de Rendimentos Anual para os prestadores de serviços que tiveram 
retenção de impostos, conforme regras definidas pela Secretaria da Receita Federal. 

• Permitir a criação de relatórios gerenciais pelo próprio usuário. 
• Dispor de funcionalidade que possibilite a criação de fórmulas para a composição 

• de valores utilizados na emissão de demonstrativos, a partir de qualquer tipo de 
movimentação (do ano corrente ou do ano anterior, e valores brutos ou líquidos) que 
envolvam Despesas, Receitas, Restos a Pagar ou Movimentação Contábil em 

• geral. 
• Permitir a composição de valores de determinado Grupo de Fonte de Recursos ou 
• Detalhamento da Fonte, e ainda, valores específicos relacionados à Saúde, Educação e 

Precatórios para utilização na emissão de demonstrativos. 
• Possibilitar a definição de um nível contábil ou uma categoria econômica específica, para a 

composição de um valor que será impresso em um demonstrativo. 

• Permitir a impressão de demonstrativos com valores em milhares e em milhões de reais. 
• Permitir a inserção de notas explicativas e de campos informativos na impressão dos 

demonstrativos. 

• Permitir a criação de relatórios a partir de planilhas eletrônicas criadas pelo usuário. 
• Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente no banco de dados 

do sistema. 
 

• Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e 
indireta), conforme exigido pela Lei 4.320/64 e suas atualizações. 

• Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da 
administração direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei Nº 4.320/64 e suas 
atualizações: 
� Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 
� Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo 

as Categorias econômicas; 
� Anexo 6 – Programa de Trabalho; 
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� Anexo 7 – Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e 
Atividades (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e 
Gestão); 

� Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e Subprogramas, 
conforme o vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na portaria 42/99 do 
Ministério do Orçamento e Gestão); 

� Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na 
portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão). 

• Emitir todos os relatórios da contabilidade previstos na Lei 4.320/64, atendendo ao inciso 
III do Artigo 50 da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

� Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 
� Anexo 11 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 
� Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 
� Anexo 13 – Balanço Financeiro; 
� Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 
� Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais, ajustado também às exigências 

do Artigo 53, parágrafo 1, inciso III da Lei complementar 101/2000 (LRF). 
• Emitir relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese da Execução 

Orçamentária, compreendendo os Anexos 16 e 17 da Lei 4.320/64 e suas atualizações: 
� Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 
� Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante. 

• Emitir relatório para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - 
SIOPS, com as seguintes informações: 
� Receitas Municipais: SIOPS; 
� Despesas Municipais: Saúde por Subfunção, Saúde por Categoria Econômica, 

Saneamento por Categoria e Resumo. 
• Emitir relatório e gerar arquivos para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos 

em Educação - SIOPE, com as seguintes informações: 
� Quadro Resumo das Despesas; 
� Quadro Consolidado de Despesas; 
� Demonstrativo da Função Educação. 

• Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Previdenciária, conforme layout definido no 
Manual Normativo de Arquivos Digitais – MANAD. 

• Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunais de Contas. 
• Possuir integração com o sistema de contabilidade pública. 
 

• Emitir todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da Lei de 
Responsabilidade, conforme modelos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

• Emitir todos os Relatórios de Gestão Fiscal da Lei de Responsabilidade, conforme modelos 
definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

• Emitir relatórios de conferência das informações mensais relativas aos Gastos com 
Pessoal, Educação, Saúde e FUNDEB. 

• Possuir integração com o sistema de contabilidade pública. 
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SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 
 

Administração de Pessoal 
• Permitir a captação e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal ativo, 

inativo e pensionista, registrando a evolução histórica; 
• Permitir o cadastramento de um ou mais contratos de trabalho para um mesmo servidor 

(temporários e efetivos); 
• Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso restrito por 

lotação, permitindo acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para 
descentralização das atividades; 

• Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e valores de 
todos os pagamentos e descontos; 

• Permitir o cadastramento de currículos de candidatos e funcionários; 
• Permitir a criação e formatação de tabelas e campos para cadastro de informações 

cadastrais complementares, e que o sistema disponibilize de forma automática,  telas de 
manutenção destas informações, com possibilidade de parametrizar layouts diversos, para 
emissão de relatórios e geração de arquivos; 

• Permitir o registro de atos de elogio, advertência e punição; 

• Permitir o controle dos dependentes de servidores/funcionários realizando automaticamente 
a baixa na época e condições devidas; 

• Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial e das verbas para pagamento por 
ocasião de férias, 13º e folha de pagamento, com suas respectivas fórmulas, conforme 
determinação judicial; 

• Permitir o controle histórico da lotação, inclusive de servidores cedidos, para a localização 
dos mesmos; 

• Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o 
servidor tenha desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos ou 
décimos de acordo com a legislação; 

• Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e 
disponibilizar informações para cálculo e concessão aposentadoria; 

• Possuir controle do quadro de vagas por cargo e lotação (previsto, realizado e saldo); 

• Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos 
servidores; 

• Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e 
parciais; 

• Possuir rotina que permita controlar limite de piso ou teto salarial; 
• Permitir o controle automático dos valores relativos aos benefícios dos dependentes, tais 

como salário família e auxílios creche e educação; 
• Permitir o controle de benefícios concedidos devido ao tempo de serviço (anuênio, 

quinquênio, licença prêmio, progressões salariais e outros), com controle de prorrogação ou 
perda por faltas e afastamentos; 

• Permitir o cálculo automático de adicionais por tempo de serviço e a concessão, gozo ou 
transformação em abono pecuniário da licença-prêmio assiduidade; 
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• Permitir o registro e controle de convênios e empréstimos que tenham sido consignados em 
folha; 

• Permitir a inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas extras, 
periculosidade, insalubridade, faltas, empréstimos, descontos diversos e ações judiciais; 

• Possuir rotina de cálculo de benefícios tais como: Vale Transporte e Auxílio Alimentação; 
• Possuir controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota Fiscal e outros, 

integrando essas informações para DIRF; 
• Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos de duplo vínculo, 

quanto ao acúmulo de bases para IRRF, INSS e FGTS; 
• Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento; 

• Possuir rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro (Adto, Anual e 
Complemento Final Dezembro) 

• Possuir rotina para programação e cálculo de Férias normais e coletivas 

• Possuir rotina para programação e cálculo de rescisões de contrato de trabalho e 
demissões; 

• Permitir cálculo e emissão de Rescisão Complementar, a partir do lançamento do valor 
complementar via movimento de rescisão pela competência do pagamento, gerando 
automaticamente o registro destes valores na Ficha Financeira do mês, para integração 
contábil e demais rotinas; 

• Permitir o cálculo de Folha Retroativa com encargos (IRRF/Previdência), para admissões 
do mês anterior, que chegaram com atraso para cadastramento; 

• Permitir o cálculo de Folha Complementar SEM encargos (IRRF/Previdência), para 
pagamento das diferenças de meses anteriores, a serem pagas no mês da Folha Atual; 

• Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando 
adequadamente os diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, 
permitindo recálculos gerais, parciais ou individuais; 

• Possuir bloqueio do cálculo da Folha Mensal (Com mensagem de Alerta) para servidores 
com término de contrato (Temporário/Estágio Probatório) no mês, o qual deverá ser 
rescindido ou prorrogado; 

• Após cálculo mensal fechado, não deve permitir movimentações que afetem o resultado do 
cálculo ou histórico mensal, mas deve permitir que um usuário autorizado possa abrir o 
cálculo mensal e liberar a movimentação. 

• Permitir cálculo da apropriação de Férias, 13º Salário e encargos por período; 

• Permitir emissão do demonstrativo apropriação de Férias, 13º Salário e encargos, de forma 
analítica e sintética; 

• Permitir a parametrização, geração das receitas e despesas com pessoal, e a emissão do 
demonstrativo integração da Folha Mensal e apropriação de Férias, 13º Salário e encargos; 

• Manter o registro das informações históricas necessárias para as rotinas anuais, 13º 
Salário, férias e rescisões de contrato; 

• Permitir a geração de informações mensais para: Tribunal de Contas do Estado (TCE), 
Fundo de Previdência Municipal (GPRM), Previdência Social (GPS e MANAD), Caixa 
(GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP) e Ministério do Trabalho (CAGED); 
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• Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de Rendimentos 
e pagamento PIS/PASED; 

• Permitir a formatação e emissão de contracheques, cheques de pagamento e etiquetas 
com livre formatação desses documentos pelo usuário; 

• Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário; 
• Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos PCL como imagem de fundo nos 

relatórios; 
• Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de um editor de 

texto (Word ou OpenOffice); 
 
SISTEMA DE PLANEJAMENTO 

 
MÓDULO LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
• Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de 

planejamento como Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa de Governo, Ação de 
Governo, Subação de Governo, Naturezas de Receita e Despesa, Fonte de Recursos e 
Detalhamento da Fonte. 

• Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e 
Despesa, da tabela de componentes da Classificação Funcional Programática, Fonte de 
Recursos, Grupo de Fonte de Recursos, especificadas nos anexos da Lei 4320/64 e suas 

• atualizações. 

• Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em 
execução e permitir a atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada. 

• Permitir incluir informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos da 
administração indireta para consolidação da proposta orçamentária do município, 
observando o disposto no artigo 50 inciso III da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

• Disponibilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. 
• Em caso de ao início do exercício não se ter o orçamento aprovado, disponibilizar dotações 

conforme dispuser a legislação municipal. 
• Permitir elaborar a LOA utilizando informações do PPA ou da LDO em vigência. 
• Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram ou incluem os itens na LOA. 

• Permitir a abertura de créditos adicionais, exigindo informação da legislação de autorização 
e resguardando o histórico das alterações de valores ocorridas. 

• Permitir a atualização total ou seletiva da proposta orçamentária através da aplicação de 
percentuais ou índices. 

• Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando atender ao artigo 9 
• da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

• Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 
• Possuir cadastro das Transferências Financeiras contendo as Unidades Gestoras 

Concessoras e as Unidades Gestoras Recebedoras dos recursos financeiros além da 
finalidade das transferências. 

• Permitir a Programação das Transferências Financeiras Concedidas e Recebidas para o 
exercício a que refere-se à LOA. 
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• Permitir que o Cadastro e a Programação das Transferências Financeiras sejam 
importados do PPA ou da LDO. 

• Permitir que a Programação das Transferências Financeiras seja realizada de forma 
automática pelo sistema através da inserção de percentuais mensais sobre o valor total da 
transferência prevista no ano. 

• Possuir mecanismo de estorno da Programação Inicial das Transferências Financeiras. 
• Possuir mecanismo que adicione ou reduza o valor da Programação Inicial das 

Transferências Financeiras. 
• Permitir que na aprovação do orçamento ocorra a contabilização da Previsão das 

Transferências Financeiras. 

• Permitir o controle do Cronograma Mensal de Desembolso e da Programação Financeira 
da Receita 

• Armazenar dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou detalhada por órgão, 
fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional. 

• Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e 
indireta) conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e pela Lei Complementar 

• 101/2000 (LRF). 

• Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da 
administração direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei 4320/64 e pela Lei 
Complementar 101/2000 (LRF). 

• Emitir relatório da proposta orçamentária consolidada (administração direta e indireta) 
• conforme exigido pela Lei Complementar 101/2000 (LRF). 
• Integrar-se totalmente às rotinas da execução orçamentária possibilitando o 

acompanhamento da evolução da execução do orçamento. 
• Emitir relatório da proposta orçamentária municipal Consolidada por Programa de 
• Governo, destacando Ações Governamentais por Programa de Governo. Listar para estas 

Ações Governamentais os seus respectivos valores, finalidade e metas físicas a serem 
alcançadas. 

• Emitir relatório com controle de percentuais sobre a proposta da LOA para cálculos da 
educação, saúde, pessoal, inativos e pensionistas do RPPS. 

 
SISTEMA PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

 
• Itens obrigatórios que o sistema de Contabilidade deve fornecer ao sistema de 

Informações em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as 
seguintes informações: 

• Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas. 

• Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que originou a 
despesa orçamentária. 

• Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com seus respectivos 
empenhos que originaram a despesa orçamentária. 

• Histórico de navegação e filtros utilizados em cada consulta. 
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• Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve 
ser parametrizável, ficando a critério do administrador do sistema informar o conteúdo que 
achar necessário. 

• Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, 
unidade gestora e credor, além do valor empenhado, em liquidação (esta informação deve 
ser parametrizável pelo administrador do sistema), liquidado, pago e anulado relacionado 
ao empenho. 

• Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos 
orçamentários, extra-orçamentários e de restos a pagar. 

• Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por: 
período, unidade gestora, credor, documento do credor (CPF/CNJ), número do empenho e 
tipo do empenho (orçamentário, extra-orçamentário ou restos a pagar). 

• Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações: 
� Unidade gestora; 
� Data de emissão; 
� Funcional programática; 
� Fonte de recursos; 
� Credor, com seu respectivo documento; 
� Tipo, número, ano e data de homologação da licitação; 
� Número do processo de compra; 
� Número do convênio; 
� Número do contrato; 
� Descrição da conta extra (para os empenhos extra-orçamentários) 
� Histórico do empenho; 

• Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário; 
• Dados de movimentação do empenho contendo os valores: empenhado, em liquidação 

(esta informação deve ser parametrizável pelo administrador do sistema), liquidado, pago e 
anulado. 

• Filtros para selecionar o exercício, mês inicial e final, e Unidade Gestora. 
• Movimentação das Despesas e Receitas de uma determinada unidade gestora ou de todas 

de forma consolidada. 
• Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores individuais e 

totais por Órgão, Unidade, 3º Nível, Natureza da Despesa e Credores. 

• Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e totais 
por Função, Subfunção, Programa de Governo, Natureza da Despesa e Credores. 

• Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e 
totais por Programa de Governo, Ação de Governo, Natureza da Despesa e Credores. 

• Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totais 
por Tipo da Ação (Projeto, Atividade, Operação Especial), Ação de Governo, Natureza da 
Despesa e Credores. 

• Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e 
totais por Natureza da Despesa, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento 
de Despesa e Credores. 
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• Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais 
por Fonte de Recursos, Detalhamento da Fonte, Natureza da Despesa e Credores. 

• Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e 
totais por Esfera, Natureza da Despesa e Credores. 

• Movimentação de Arrecadação das Receitas por Natureza da Receita, contendo valores 
individuais e totais por Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea 
e Detalhamento. 

• Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contendo valores 
individuais e totais por Natureza da Receita, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e 
Detalhamento. 

• Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão Inicial, 
Previsão das Deduções, Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Deduções da 
Receita e Arrecadação Líquida. 

• Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos Adicionais, 
Dotação Atualizada, Valor Empenhado, em Liquidação (esta informação deve ser 
parametrizável pelo administrador do sistema), Valor Liquidado e Valor Pago. 

• Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de 
arrecadação no dia, no mês e no período selecionado. 

• Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, no mês e 
no período selecionado. 

• Data da última atualização dos dados efetuada. 
Itens obrigatórios que o sistema de Licitação deve fornecer ao sistema de Informações 
em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes 
informações: 

• Apresentar os Contratos da Administração Pública com seus aditivos, reajustes, e demais 
alterações. Permitindo a seleção por finalidade, fornecedor, valor e período. 

• Apresentar os Processos Licitatórios e afastados de licitação, permitindo selecioná-los pela 
modalidade, finalidade, objeto e expedição. 

• Apresentar os fornecedores e seus respectivos fornecimentos à unidade gestora, 
identificando seus contratos e itens fornecidos. 

• Apresentar os produtos consumidos e seus respectivos fornecedores e contratos, 
permitindo selecioná-los produtos e períodos. 

Itens obrigatórios que o sistema de Folha de Pagamento deve fornecer ao sistema de 
Informações em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as 
seguintes informações: 

• Visão de informações mínimas de Gestão de Pessoal para atender a lei. 

• Servidores, em níveis de visão por Entidade, Período, Secretaria, Departamento, Sessão, 
Setor, Cargo e Servidor.  

Itens obrigatórios que o sistema de Arrecadação deve fornecer ao sistema de 
Informações em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as 
seguintes informações:  

• Valores Arrecadados, em níveis de visão por Natureza da Receita e seus valores.  

• Valores Lançados, Período, Tipo de tributo, Descrição do Tributo e seus valores. 
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• Valores Deduzidos, em níveis de visão por Natureza da Receita e seus valores. 

• Valores Arrecadados, em níveis de visão por Fonte de Recurso, Natureza da Receita e 
seus valores. 

• Valores Deduzidos, em níveis de visão por Fonte de Recurso, Natureza da Receita e seus 
valores.  

 
SISTEMA LEGISLATIVO 

 
• Permitir o controle da duração da legislatura, períodos de recesso e feriados; 
• Permitir cadastrar as composições da legislatura, com a possibilidade de indicar os 

legisladores titulares em exercício, suplentes, titulares afastados e suplentes em exercício;  
• Permitir registrar partidos políticos e legisladores, bem como as suas respectivas 

movimentações partidárias; 
• Permitir o cadastramento dos vários tipos de sessão plenária, inclusive indicando se são 

deliberativas ou não; 
• Possibilitar o registro das diversas gestões do poder executivo e suas movimentações; 
• Permitir o registro e composições de Lideranças e Mesa Diretora; 
• Permitir o controle dos compromissos oficiais, bem como associá-los a comissões de 

representação, legisladores ou ao Presidente da mesa; 
• Permitir o controle de ofícios e outras correspondências; 
• Possibilitar o armazenamento das correspondências expedidas, utilizando o editor de textos 

Microsoft Word ou Open Office; 
• Permitir o registro de correspondências recebidas, inclusive com possibilidade de registro 

do protocolo e indicação da sessão plenária para leitura; 
• Possibilitar o relacionamento das correspondências recebidas e expedidas às respectivas 

proposições e compromissos agendados; 
• Permitir o registro das sessões plenárias com possibilidade de fazer cancelamento de 

sessões, acompanhamento de frequência dos legisladores e de registrar pronunciamentos 
(de legisladores ou de liderança) e atas no editor de textos Microsoft Word ou Open Office; 

• Permitir o registro e geração do release da sessão plenária, através do editor de textos 
Microsoft Word ou Open Office; 

• Permitir registrar a confirmação / efetivação da leitura das proposições de uma Sessão 
Plenária; 

• Permitir o registro das comissões parlamentares permanentes e temporárias, bem como 
seus integrantes e prazo de duração; 

• Permitir o acompanhamento das reuniões de comissão, registrando frequência e 
armazenando as atas no editor de textos Microsoft Word ou Open Office; 

• Possuir roteiro e prazo de tramitação individual para cada tipo de proposição permitindo, 
inclusive, roteiros para proposições já tramitadas; 

• Permitir o registro da redação das proposições em todas as suas versões no editor de 
textos Microsoft Word ou Open Office; 

• Possuir controle do histórico de tramitação das proposições; 
• Disponibilizar funções para localização e consulta de qualquer proposição registrada no 

sistema, tramitada ou em trâmite, possibilitando a visualização do documento de redação; 
• Permitir o acompanhamento dos prazos de tramitação das proposições; 
• Permitir o registro das proposições acessórias, ligando-as às respectivas proposições 

principais; 
• Permitir o registro e tramitação de vetos do Executivo; 
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• Permitir o registro de pareceres de comissão, pareceres externos e de assessoria; 
• Possuir controle da votação das proposições, com opção de discriminar a votação nominal, 

gerando os totais automaticamente; 
• Permitir o registro de sanção ou promulgação, com data e órgão de publicação; 
• Possibilitar a integração com o sistema de Textos Legais; 
• Possibilitar a emissão de relatório das leis que foram promulgadas; 
• Possibilitar a emissão de diversos relatórios de dados cadastrais, estruturais e de 

parametrizações da Casa Legislativa, de proposições, movimentação anual dos trabalhos 
realizados por partido e do histórico por legislador; 

• Possibilitar a emissão de relatório dos documentos protocolados; 
• Possibilidade de receber em transferência, as preliminares de proposições feitas pelos 

legisladores em editor de textos Microsoft Word ou Open Office; 
• Possuir mecanismo que permita inibir a consulta a proposições ainda não submetidas à 

leitura em plenário; 
• Permitir configurar e emitir etiquetas de protocolo e de correspondentes; 
• Permitir o cadastro e controle de correspondentes e emissão de mala-direta; 
• Permitir a personalização de documentos oficiais, como pauta, ata, ofícios, entre outros; 
• Permitir realizar a tramitação individual ou conjunta, de proposição principal e proposições 

acessórias; 
• Permitir realizar a votação individual ou conjunta, de proposição principal e proposições 

acessórias; 
• Permitir identificar tipos de proposição a terem exibição exclusiva no documento da pauta, 

por tipo de proposição ou por regime de tramitação; 
• Permitir cadastrar e identificar tipos de regime de tramitação, passíveis de votação do 

regime, na ordem do dia das sessões plenárias; 
• Permitir o cadastro de novos tipos de deliberações a serem aplicados às proposições, na 

sua inclusão na ordem do dia das sessões plenárias; 
• Permitir identificar as correspondências recebidas, individualmente por tipo de 

correspondência, para exibição exclusiva no documento do expediente; 
• Permitir individualmente, o não envio das proposições principais ou acessórias, para 

conhecimento (leitura) no expediente da sessão plenária. 
• Permitir o cadastro de novos tipos de proposição, permitindo a parametrização da 

tramitação e customização dos prazos de tramitação dos mesmos e seu uso na geração 
dos documentos da pauta. 

• Permitir mediante parametrização, a utilização de impressão de recibos de tramitação, 
emitidos pelo sistema ou através do formatador de documentos. 
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SISTEMA DE TEXTOS LEGAIS 

 
• Permitir o registro, na íntegra, de toda a legislação Municipal (Lei Orgânica, Plano 

Plurianual, LDO, leis, decretos, resoluções e atos normativos); 
• Permitir o registro de itens relativos à legislação estadual e federal; 
• Permitir efetuar a associação entre textos legais (referências, regulamentações, alterações 

e revogações), de modo a manter o registro histórico de suas atualizações; 
• Permitir utilizar diretamente arquivos gerados por editor de textos tipo Microsoft Word e 

Open Office, sem que seja necessário nenhum procedimento adicional de conversão, 
permitindo inclusive a gravação de documentos nesse formato diretamente dentro das 
estruturas do banco de dados; 

• Possibilitar a adição de comentários ao texto legal; 
• Disponibilizar mecanismos que assegurem a atualização das informações, inclusive dos 

textos, somente por pessoas autorizadas; 
• Possuir integração com o sistema Legislativo de forma a permitir que textos legais 

originários daquele aplicativo sejam automaticamente inseridos dentro do sistema de 
registro de textos legais, sem necessidade de redigitar seus dados de cadastro; 

• Possuir integração com os aplicativos “Central de Atendimento”, “Financeiro” e 
“Suprimentos” possibilitando consultas a textos legais direto das opções de menu; 

• Possuir relatórios e consultas aos textos legais, permitindo selecioná-los por tipo, assunto, 
número do ato, autor, data de publicação, situação, por palavra ou número-chave (simples 
ou combinados), além de permitir combinações desses diversos critérios; 

• Possuir consultas em tela e/ou relatório de todas as tabelas relacionadas ao registro dos 
textos legais (autores, órgãos, tipo de publicação, tipo de texto, etc.); 

• Possibilitar a consulta, em uma única operação, de um texto legal e de sua ementa, bem 
como dos textos legais relacionados ao mesmo, sejam textos modificados ou 
modificadores, regulamentados ou regulamentadores e referenciados ou referenciadores; 

• Possibilitar que os documentos referentes aos textos legais possam ser gravados 
diretamente em registros do banco de dados, ou externamente como arquivos individuais; 

• Permitir que, a critério do usuário, possa ser criada uma lista de palavras a serem 
ignoradas nas pesquisas dentro do corpo do texto; 

• Permitir utilizar diretamente arquivos não gerados por editor de textos (figuras), para 
realizar o registro dos textos legais; 

• Possibilitar realizar a indexação dos documentos em lote, quando se está trabalhando com 
gravação externa ao banco e deseja-se alterar a localização dos documentos, bem como 
ao desejar realizar o arquivamento novamente para o banco de dados do sistema, proceder 
a reindexação automática dos documentos referentes aos textos legais cadastrados no 
sistema. 

• Possibilitar a geração de arquivos das leis e atos legais do município ao TC Estadual 
conforme layout disponibilizado pelo mesmo. 
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL 001/2014 

 
Prezados senhores, abaixo apresentamos nossa proposta de preços detalhada para execução 
do objeto contratual licitado: 
 
1. Locação dos Sistemas para Camara de Vereadores: 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1.2 12 Mês 

Licença de uso por prazo determinado 
dos seguintes sistemas: 
Contabilidade Pública, Folha de 
Pagamento, Planejamento (LOA), 
Textos Legais, Portal da 
Transparência e Legislativo. 

R$ x.000,00 R$ xx.000,00 

Valor Total R$ R$ x.000,00 R$ xx.000,00 

 
 
 
 
 
2.  Serviços Técnicos 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

2.1 01 Serviço Implantação e Treinamento R$ x.000,00 

2.2 96 Hora  
Suporte e atendimento técnico após a 
implantação dos sistemas. 

R$ 00.000,00 

Valor Total R$ R$ 00.000,00 

Valor Total Global R$ R$ 00.000,00 

 
 
 
Valor da proposta por extenso:  
 
Validade da proposta: 
 
 
 
(DATAR ASSINAR E CARIMBAR) 
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
 
Ao Pregoeiro – Camara de Vereadores  de Modelo/SC 
 
 
 
  Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a)_________, portador(a) da Cédula de 
identidade nº _______ e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº _______, a participar do procedimento 
licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/ 2014, instaurado pela Camara de 
Vereadores de Modelo-SC. 
 
  Na qualidade de representante legal da empresa ______________, outorga-se ao 
acima credenciado, dentre outros poderes, o de negociar preços, efetuar lances e demais 
condições, confessar, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e 
dar quitação, assinar documentos, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou 
sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial para essa 
licitação. 
 
 
 
Local, ______ de ____________________ de 2014. 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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ANEXO IV 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O  M E N O R  
 
 
 
_________________________________________________, inscrito no CNPJ/CPF n.º   
________________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
 
 
_________________________________________ 
(data) 
 
 
 
_________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO NO PRAZO 

 
 
 
 
 
Declaramos para todos os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2014 instaurada pela Camara de Vereadores de Modelo-SC, 
que implantaremos os sistemas num prazo máximo de _______ (_______) dias úteis contados 
do recebimento da autorização dos serviços. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
____________, de ____ de ________________ de 2014. 
 
 
 
PROPONENTE 
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ANEXO VI 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO  DE  IDONEIDADE 
 
 
 
 
 
 
Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada 
pela Câmra de Vereadores de Modelo-SC que não fomos declarados inidôneos para licitar com 
o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
____________, de ____ de ________________ de 2014. 
 
 
 
 
 
PROPONENTE 
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ANEXO VII 

 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2014 
 
Contratação de empresa visando a prestação de 
serviços técnicos especializados para 
informatização da Administração da Câmara de 
Vereadores, através de locação de sistemas 
específicos para gestão pública municipal, com 
migração de todos os dados dos sistemas ora em 
uso, implantação, treinamento dos usuários e 
suporte técnico, já inclusas manutenções corretivas 
quando houverem, conforme as regras 
estabelecidas neste edital e seus anexos, conforme 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2014. 
 

 
Aos ___ dias do mês de _____ do ano de dois mil e onze, de um lado a CAMARA DE 
VEREADORES DE MODELO, Estado de Santa Catarina, situada á Rua do Comércio, Centro, 
na cidade de Modelo-SC, neste ato representado pelo Presidente da Câmara, Sr. Nadir 
Nicoli, em sequência designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
___________, inscrita no CNPJ sob o número __.___.___/____-__, estabelecida na ___, que 
apresentou os documentos exigidos por Lei, neste ato representada por 
_______________________________, portador da Carteira de Identidade número 
_________________, inscrito no CPF sob o número ___________________, daqui por diante 
designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, por força 
deste instrumento e de conformidade com o disposto na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, e com o Processo citado linhas atrás, o presente Contrato, em regime de execução 
indireta, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto a a prestação de serviços técnicos especializados para 
informatização da Administração da Câmara de Vereadores, através de locação de sistemas 
específicos para gestão pública da Câmara Municipal, com migração de todos os dados dos 
sistemas ora em uso, implantação, treinamento dos usuários e suporte técnico, já inclusas 
manutenções corretivas quando houverem dos sistemas de Contabilidade Pública, Folha de 
Pagamento, Planejamento (LOA), Textos Legais, Portal da Transparência e Legislativo. 
 
Integram este termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais, a 
proposta de preço da CONTRATADA e a Pregão Presencial nº 001/2014 s seus Anexos. 
 
Parágrafo Único – a presente contratação não gera qualquer vínculo empregatício da 
CONTRANTE perante a CONTRATADA e seus subordinados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
 
O presente instrumento terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato, com vigência até 28/02/2015 podendo sofrer acréscimos ou supressões 



                                                                                                                       

 

 

 

________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

32 / 36 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CAMARA DE VEREADORES DE MODELO 
 

de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o Art. 65, §1º, da Lei 8.666/93, bem como 
prorrogação de prazo, nos termos do artigo 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
a) O valor total deste contrato é de R$ _____________ 
b) Pela locação mensal dos sistemas e pela prestação de serviços, objeto deste contrato, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores abaixo especificados: 
 

......................(especificar proposta de preço da vencedora). 
 
c) O pagamento mensal da locação dos sistemas será efetuado até o dia 5 do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal. 
d) O pagamento da Implantação e Treinamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis 
contados do recebimento da respectiva nota fiscal. 
e) O pagamento dos serviços de suporte técnico, após implantação será realizado em até dez 
(dez) dias úteis contados do recebimento da respectiva nota fiscal. 
f) Os valores ofertados para locação dos sistemas, assistência técnica e alterações específicas 
da contratante somente serão reajustados após o primeiro ano contratual, com base no índice 
IGP-M apurado no período de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à 
época. 
g) Em caso de atraso nos pagamentos, eventual correção monetária apenas incidirá após 
decorridos dozes meses de inadimplência. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da locação do Sistema objeto do presente contrato correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

ORGÃO/UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Camara de Vereadores de Modelo  

 
CLÁUSULA QUINTA - DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA 

 
a) O aplicativo é de propriedade da CONTRATADA, que concede à CONTRATANTE a cessão 
do direito de uso por prazo determinado do(s) Sistema(s), objeto deste  contrato, implantada.  
b) É vedada a cópia dos sistemas, exceto para fazer backup. Os sistemas estão protegidos 
pela lei nº. 9.609/98, que prevê a pena de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de detenção e pela 
lei nº.9.610/98, cuja indenização pode chegar ao valor de 3.000 (três mil) cópias, para cada 
cópia instalada ilegalmente. 
c) É vedada a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência do(s) software(s) 
contratado a outro usuário, assim como também  é a engenharia reversa, a decompilação ou a  
decomposição  do(s)  referido(s) sistema(s). 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
 
Caberá à CONTRATANTE: 
 
a) Efetuar o pagamento pela locação do(s) Sistemas(s) objeto do presente Contrato, na forma 
e no prazo convencionados. 
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b) Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, 
documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções. 
c) Designar um técnico categorizado para acompanhar o desenvolvimento dos serviços e 
desempenhar as atividades de coordenação técnica e administrativa, servindo de elo entre as 
partes. 
d) Custear os gastos necessários para implantação, assistência técnica, manutenções e 
eventuais alterações dos sistemas. 
e) Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização dos sistemas 
licenciados, incluindo: 
 - assegurar a configuração adequada da máquina e instalação dos sistemas 
 - manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no 
caso de falha da máquina, 
 - dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da 
CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos. 
f) Conferir os resultados obtidos na utilização dos sistemas licitados. Em caso de erro nos 
resultados obtidos deverá informar a CONTRATADA em tempo hábil para que esta possa 
corrigir o problema que for gerado por erro nos programas. 
g) Caberá a CONTRATANTE solicitar formalmente à CONTRATADA a instalação dos 
sistemas do seu interesse e os serviços de assistência técnica necessários ao perfeito 
funcionamento dos sistemas. 
h) Usar os sistemas locados exclusivamente nas unidades gestoras, vedada a sua cessão a 
terceiros a qualquer título. 
i) Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em 
função da prestação dos serviços. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Caberá a CONTRATADA: 
 
a) Instalar e treinar os usuários da CONTRATANTE na operacionalização dos sistemas, objeto 
deste contrato no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis a contar da assinatura do contrato. 
b) Prestar suporte somente na operacionalização dos sistemas, objeto deste contrato, ao 
usuário que tenha recebido o devido treinamento.  
c) Manter informado o técnico da contratante, encarregado de acompanhar os trabalhos, 
prestando-lhe as informações necessárias. 
d) Prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias nos Sistemas, 
causadas por problemas originados dos códigos-fonte dos seus programas. 
e) Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos Sistemas da CONTRATANTE, 
guardando total sigilo perante terceiros. 
f) Responder por quaisquer danos pessoais e materiais ocasionados por seus empregados nos 
locais de trabalho. 
g) Não transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem prévia e 
anuência da Contratante, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa. 
h) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificativa por 
parte desta, qualquer empregado, cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam 
julgados prejudiciais inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse 
público. 
i) Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes de pagamentos dos 
empregados e comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas. 
j) Executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente as especificações e as 
normas pertinentes em vigor. 
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l) Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na Licitação. 
m) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da execução 
deste contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO 
 
Entende-se por manutenção a obrigação da CONTRATADA de manter o sistema de acordo 
com as características do Anexo I do Edital Pregão Presencial nº 001/2014: 
a) Corrigir eventuais falhas do sistema, desde que originados por erro ou defeito de 
funcionamento dos mesmos. 
b) Alterações de sistemas em função de mudanças legais nos casos da moeda, alteração de 
legislação federal e estadual, desde que tais mudanças não influam na estrutura básica dos 
sistemas. 
 

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
A prestação de serviços, não cobertas pela manutenção, será cobrada conforme proposta 
apresentada pela vencedora, entendendo-se: 
 
a) Mudanças nos programas descritos no Anexo I do Edital Pregão Presencial nº 001/2014 
para atender às necessidades  específicas da CONTRATANTE. 
b) Elaboração de novos programas solicitados pela CONTRATANTE. 
c) Alterações do sistema em função de mudanças legais ou operacionais que impliquem em 
modificações da estrutura básica dos sistemas. 
d) Substituição dos sistemas por versões mais atualizadas em função do aprimoramento 
técnico e/ou operacional. 
e) Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, 
queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista backups adequados para 
satisfazer as necessidades de segurança. 
f) Treinamento de pessoal da CONTRATANTE na operação ou utilização do sistema  em 
função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudanças de cargos, etc. 
g) Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas após a 
implantação e utilização dos mesmos, como: gerar/validar arquivos para Órgão 
Governamental, Instituição Bancária, Gráfica, Tribunal de Contas, entre outros. 
Parágrafo primeiro - As solicitações de manutenções ou alterações nos programas, serão 
enviadas pela CONTRATANTE, através de pessoa ou área responsável, à CONTRATADA,  
em seu domicílio,  via fax ou correio eletrônico, acompanhado de documentação ou comentário 
que caracterize o serviço a ser efetuado. Após a execução do serviço, a CONTRATADA 
repassará o programa alterado em sua forma executável, via internet, para os endereços 
pactuados da CONTRATANTE, que deverá fazer os testes de conformidade, instalar e 
repassar aos usuários do sistema. 
Parágrafo segundo - Este atendimento poderá ser realizado por telefone, fac-símile, internet 
através de serviços de suporte remoto, ou no ambiente da CONTRATADA, sempre que as 
alternativas anteriores não resultarem em solução satisfatória.  
Parágrafo terceiro - O suporte por telefone ou remoto deverão ser atendidos quando feito por 
servidor que possuam habilitação para a operação do sistema, do equipamento, do sistema 
operacional e utilitários.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará 
válida se tornadas conhecidas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se 
aderirá, passando a fazer parte dele.     
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO E DA 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
O presente Contrato, encontra-se vinculado ao processo licitatório que o originou, sendo os 
casos omissos resolvidos, à luz da Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
Em caso de inexecução parcial das obrigações contidas neste instrumento, a CONTRATADA 
ficará sujeita a:  
 

a) Advertência; 
b) Pagamento de uma multa diária, enquanto perdurar a situação de infringência, 

correspondente a 0,5% (cinco centésimos por cento) do valor total do Contrato, 
corrigido monetariamente, sem prejuízo do disposto nesta cláusula, até o prazo de 15 
(quinze) dias, findo o qual o Contrato poderá ser rescindido com a aplicação cumulativa 
da pena de suspensão do direito de licitar e contratar com o órgão licitante pelo prazo 
de até 02 (dois) anos. 

§ 1 º. As multas serão cobradas por ocasião do primeiro pagamento que vier a ser efetuado 
após sua aplicação. 
§ 2 º. O valor total das multas não poderá ultrapassar de 10% (dez por cento) do valor total do 
Contrato, limite que permitirá sua rescisão, não cabendo, neste caso, a multa prevista na 
Cláusula Décima Quarta. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
 
O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente Contrato independentemente de 
interpelação ou de procedimento judicial sempre que ocorrerem uma das hipóteses elencadas 
nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.  
§ 1 º - O descumprimento total das obrigações contidas neste instrumento, pela 
CONTRATADA, esta ficará sujeita às penalidades previstas pela Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes, bem como multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor total do presente 
Contrato, além de rescisão do mesmo. Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
§ 2 º - O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer  das partes, após o término do 
período inicial, mediante aviso prévio e expresso de 90 (noventa) dias, efetuado no 1o. dia útil 
de qualquer mês; caso seja cancelado em outro dia, será considerado como início,  o 1o. dia  
útil do mês subsequente. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
As partes elegem o foro da cidade de Modelo-SC para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas 
deste Contrato, renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, perante duas testemunhas. 
  
 
Modelo(SC)   _____ de _____ de 2014. 
 
 

       NADIR NICOLI 
Presidente da Câmara                                      

  

 
 
___________________________ 
Contratada 
 
 
Testemunhas:   ______________                                 ______________ 
                  CPF: ______________                 CPF: ______________ 
 
              

______________________________ 
Assessor Jurídico 

                                                                OAB/SC 00000 


